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I' FICA CRIAOO O PROGRAMA DE INCENTIVO
AO PLANrIO DE ÁRVORES FRUTÍFERAS, I

HORTIGRAN'JEIROS E PLANTAS ORNAMEN -
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LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS..
FAÇO SABER, em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica )\fa'

Municipal, que a câmara APOOVOU e eu SAl"I;I<W a p~
sente Tt;' I ",lj,.',( "...r-T' ..t '-, ., ( ' ,A. ,;"., J,.JI;.. v(~"'" "I-'""..r.. ~!,., .,c ~ ".

, '.

~,'~'~! i:) ; ," ;~(.Z,..(I": " ~,.':!; f:"

ART. 12 -Fica crtadO o pregrama de IncentivEi_,ao Pl~t~o de ~ores

Frutife~as, HorE~g;an.J,eiros e Plantas Ornamentais;

ART. 22 -Este programa será conduzido pela Seçretar~a de Obras, t

r Serviços e Turismo -Depto. de Agropecuária, Indústria e
" -'Comercio, que atuara na promoçao junto a comunidade; :o"

ART. 32 -Caberá ao Executivo Municipal a aquisição das rrRldas' que'
, i,", -to;! I 1- -

as repassara aos interessados, pelo preço de aquisiçao;
" , :i,!:',.":' :. ;'1, "'~, :

," ,"ART. 42 -Cabera ao Chefe do Departamento de Agropecuaria, Indus ~
" , i-, ,tria e Comercio, : a orientaçao tecnica junto a comunidade I

.'I. ' -
para "'a correta; ~lantaçao dest~ programa;

, --ART. 52 -Os recursos para a ~lantaçao deste programa, serao ~,

riundos de Crédito Especial a ser criado por Lei;

! i,' -'ART. 62 -RevogadaS as disposiçoes em contrario; esta Lei entra ~-

vigor na data de sua publicação. '" 1
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Viana,Prefeitura Municipal, em MarlI

15 de julho de 1994. , -
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

,'-'
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o presente Projeto, tem por objetivo incentivar'a Comunidade a bus-

car alternativas para a economia familiar.
.., ,

O 'plantio de arvores frutiferas, hortigranjeiros e plantas ornamen-

tais, além de auxiliar na economia familiar, serve também como .ium

processo educati vo e cultural.

A lida com a terra sempre serviu de terapia para que a sociedade se

aj~te , se auxilie e cresça.

É obrigação do Poder PÚblico prooover e incentivar este procedimen-

to.

Certos de que V. Sas. t8mbém sejam conscientes e incentivadores do
crescimento da ,.."'.,." ,~-' """""'0 -, é que pedimos a discussão e aprovação '

.Ideste ProJeto. I
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